
4. Quarto fundamento: violação do artigo 52.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 1306/2013 (2), do artigo 31.o, n.o 2, do 
Regulamento n.o 1290/2005 (3) e do princípio da proporcionalidade, por a Comissão, através da retificação de valor fixo 
de 10 %, não ter apreciado devidamente o tipo e o alcance, em todo o caso reduzido, de uma eventual violação em 
relação com o critério de seleção e não ter considerado a circunstância de que a União não sofreu, efetivamente, qualquer 
dano financeiro nem nunca ter existido um risco real de ocorrência de um dano.

(1) Regulamento (CE) n.o 1698/2005 do Conselho, de 20 de setembro de 2005, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) (JO L 277, p. 1).

(2) Regulamento (UE) n.o 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, relativo ao financiamento, à 
gestão e ao acompanhamento da Política Agrícola Comum e que revoga os Regulamentos (CEE) n.o 352/78, (CE) n.o 165/94, (CE) 
n.o 2799/98, (CE) n.o 814/2000, (CE) n.o 1290/2005 e (CE) n.o 485/2008 do Conselho (JO L 347, p. 549).

(3) Regulamento (CE) n.o 1290/2005 do Conselho, de 21 de junho de 2005, relativo ao financiamento da política agrícola comum 
(JO L 209, p. 1).

Recurso interposto em 25 de janeiro de 2016 — República Checa/Comissão

(Processo T-32/16)

(2016/C 098/73)

Língua do processo: checo

Partes

Recorrente: República Checa (representantes: M. Smolek e J. Vláčil, agentes)

Recorrida: Comissão Europeia

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a Decisão de Execução (UE) 2015/2098 da Comissão, de 13 de novembro de 2015, que exclui do financiamento 
da União Europeia determinadas despesas efetuadas pelos Estados-Membros a título do Fundo Europeu Agrícola de 
Garantia (FEAGA) e do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (Feader), na parte em que exclui despesas 
efetuadas pela República Checa no montante de 584 299,25 euros,

— condenar a Comissão Europeia nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca dois fundamentos de recurso.

1. O primeiro fundamento é relativo à violação do artigo 52.o, n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 1306/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, relativo ao financiamento, à gestão e ao acompanhamento da 
Política Agrícola Comum.

— A Comissão decidiu excluir as despesas do financiamento da União, embora não tenha existido violação do direito da 
União nem do direito nacional. A Comissão assumiu erradamente que a aplicação de uma idade máxima inferior no 
caso de apoio à reforma antecipada exigia uma alteração ao programa de desenvolvimento rural na aceção do 
artigo 19.o do Regulamento (CE) n.o 1698/2005 do Conselho, de 20 de setembro de 2005, relativo ao apoio ao 
desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural.

2. No caso de o Tribunal Geral não julgar procedente o primeiro fundamento, a recorrente apresenta um segundo 
fundamento, relativo à violação do artigo 52.o, n.o 2, do Regulamento n.o 1306/2013.
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— Ainda que a aplicação de uma idade máxima inferior no caso de apoio à reforma antecipada sem alteração ao 
programa de desenvolvimento rural constitua uma violação do Regulamento n.o 1698/2005 (quod non), a Comissão 
apreciou erradamente a gravidade dessa violação e o prejuízo financeiro decorrente para a União. A gravidade de 
uma eventual violação é mínima e dela não decorreram prejuízos financeiros para a União.

Ação proposta em 2 de fevereiro de 2016 — Sigma Orionis SA/REA

(Processo T-47/16)

(2016/C 098/74)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Sigma Orionis SA (Valbonne, França) (representantes: S. Orlandi e T. Martin, advogados)

Demandada: Agência de Execução para a Investigação (REA)

Pedidos

A demandante conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— Declarar que a REA não cumpriu as suas obrigações contratuais resultantes do contrato de subvenção H2020 ao 
suspender a totalidade dos pagamentos devidos à demandante com base num relatório de inquérito do OLAF elaborado 
ilegalmente;

— A título subsidiário, ordenar que seja designado um perito com o objetivo de determinar os montantes 
incontestavelmente devidos à demandante por força dos contratos de subvenção controvertidos.

Em consequência:

— Condenar a demandada no pagamento dos montantes devidos nos termos do contrato de subvenção H2020, num total 
de 425 406,25 euros, a que, em conformidade com o artigo 21.11.1, acrescem juros de mora, calculados a contar da 
data de vencimento dos montantes em dívida, à taxa fixada pelo Banco Central Europeu (BCE) para as operações 
principais de refinanciamento, majorada em 3,5 pontos;

— Condenar a demandada a indemnizar a demandante pelos prejuízos adicionais sofridos por esta, presentemente 
avaliados em 1 500 000 euros e passíveis de aumento ou diminuição no decurso do processo;

— Condenar a demandada nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A demandante invoca dois fundamentos para a ação.

1. Primeiro fundamento relativo ao facto de a Agência de Execução para a Investigação (REA) não poder basear-se num 
relatório de inquérito adotado mediante provas obtidas ilegalmente para justificar a sua decisão de suspender 
integralmente os pagamentos devidos à demandante. A demandante alega, neste sentido, que, na medida em que a REA 
se baseou em meios de prova obtidos ilegalmente, tanto a suspensão dos pagamentos como a resolução dos contratos de 
subvenção são ilegais.
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